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EMENDA IMPOSITIVA Nº () :J.. /2019:~, A~.·- 

O Vereador que esta subscrevei com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos dos artigos 208 e 209 do Regimento Interno,§ 1° do Art. 89-A da Lei Orgânica, propõe a 
seguinte emenda lmposítiva ao PROJETO DE LEI Nº 088/2019. 

EMENDA IMPOSITIVA 

Nos termos do Art. 5° do Projeto de Lei acima evidenciado, o qual terá a 
seguinte redação: 

1. Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, Unidade 02.06 da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, Código nº 1236801881.1Q9 - REEQUIPAMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, d' Revisão da LOA para o exercício 2020, que 
passa a viger com os valores constantes ct,sta Emenda lmpositiva. 

2. Destinar o valor de R$ 41.400,00 (Ouarenta e um mil, e quatrocentos reais), para 
compra de ventiladores para a Escola Dulce Candido Acioli Localizada neste município. 

JUSTlFlCATlVA: 

Reconhecendo que é de estrema ímportáma a compra de Ventiladores para a Escola 
Dulce Candido Acioli Localizada neste município odde garantirá mais conforto para atendimento 
aos alunos do nosso município considerando que alocação de recursos é advinda da Própria 
Secretaria de Educação, ratificamos a importâncí, desta Emenda e a prerrogativa do poder 
público garantir a melhor educação de seus cídadãct,. 

Sala das Seções, 27 de;pvembro de 2019. 
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